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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE AQUISIÇÃO DE BENS D.E. Nº 234/2023 –
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM 14/11/2023,
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP E A
EMPRESA ACRILUX COMUNICAÇÃO VISUAL
LTDA 

LOTE Nº 06

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações, CARLOS
ALBERTO SPIES, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos domiciliados em Brasília/DF, e a
empresa ACRILUX COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, estabelecida na rua Viriato Ribeiro, nº 33, 1º Andar,
Bairro Alto Maron, Vitória da Conquista/BA, CEP: 45.005-032, inscrita no CNPJ sob o n°: 04.225.816/0001-
74, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor ALEXANDRINO SALAZAR
MOREIRA DA SILVA, brasileiro, empresário, domiciliado na cidade de Vitória da Conquista/BA,
conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 126608666 p.30), resolvem firmar o
presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 151429471), o Voto do
Senhor Diretor de Edificações (Doc. SEI/GDF nº 152328473) e a Decisão da Diretoria Execu�va da
NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 152333055), com fundamento na Lei nº Lei nº 13.303/2016, e o que mais
consta do Processo SEI/GDF nº 00112-00007494/2023-18, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de
Empreitada de Aquisição de Bens D.E. nº 234/2023 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 126745658).

1.1.1. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 210 (duzentos e dez) dias corridos, passando
seu término de 09/10/2024 para 07/05/2025. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA 

2.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142066449&id_procedimento_atual=122456338&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=66739306f075cf1aa4964b14d79dd5f8ea06e2a12eeb11bf71939d064626d5d7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=169210946&id_procedimento_atual=122456338&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d8735a0f00956c9b6ce642a1a282c2622ef34604b8b96c133fb10dbdee6771d9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=170186721&id_procedimento_atual=122456338&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c8deb677040e186cdfd0a7ffb13d1ad89dba22711485a9512fddbfebef0ac373
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=170191701&id_procedimento_atual=122456338&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6110620205aaa8739835052f2309c3301b0ecb79fa0161d810803cbfbaf145a6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=122456338&id_procedimento_atual=122456338&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=18ccc6ddb75949b4480ada1d81e3202ad8f30292d19d84c22128225ff979fb77
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142215315&id_procedimento_atual=122456338&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6d3500f1041e9f27398dec38cecd41dda4ad0ae1ce5cce0fd3efd55bdc315935


3.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato em tela, do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

4.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

 FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO SPIES

DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

ACRILUX COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA:

ALEXANDRINO SALAZAR MOREIRA DA SILVA

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRINO SALAZAR MOREIRA DA SILVA FILHO,
Usuário Externo, em 04/10/2024, às 14:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 04/10/2024, às
18:51, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 07/10/2024, às 10:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 152579788 código CRC= 85D25A71.
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